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CAI,IARA [4Ul'lICIPAL DE ESTANCIA

PORTARTA Ne 18/2026.

DE 02 DE FEVEREIRO DE2026.

Concede gratificação ao Servidor Efetivo Eliabe
da Silva Pereira Agente de operação de Áudio e
Vídeo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA. DO ESTADO
DE SERGIPE. no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o previsto no artigo 37. inciso
II da Constituição Federal c/c com o art. 36 inciso lll (b) do Regimento Intemo deste Poder.

RESOLVE:

Art. 1e - Fica Concedida Gratificação no percentual de 90% (noventa por cento)

ao Servidor Efetivo Senhor Eliabe da Silva Pereira CPF: 018.910.885-13 - Agente de Operação

de Áudio e Vídeo.

Art. 2s - Esta Portaria produzirá seus efeitos com data de sua publicação.

Art.3s - Ficando revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publiq ue-se e Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Estância, 02 de fevereiro de 2026

á,
PEDRo KAIaÚ#hEIRE MENEzEs

Presidente
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